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À ILUSTRISSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL-SP 

 

 

 

 

 

 

Processo licitatório n° 3019/2025 

Pregão eletrônico n° 15/2025 

                     

C.R.B COMÉRCIO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 10.397.876/0001/77, 

com endereço a rua Alexandre Tomaz da Silva, nº 492, Jardim Gabriela I, Jandira-SP, CEP 06624-310, 

telefone (11) 97172-8132, e-mail c.r.bcomercioeservicos@gmail.com, representada por sua sócia 

proprietária PATRICIA ALVES DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade 27.232.416 SSP/SP e do 

CPF/MF nº 179.496.528-96, que outorga poderes para o subscritor da presente, conforme mandato 

anexo,  vem, tempestivamente, permissa vênia, com fundamento nos artigos 164, parágrafo único e 

165, § 4° e seguintes da Lei 14.133/2021,  contra a decisão de sua desclassificação do certame Processo 

licitatório n° 3019/2025 e Pregão eletrônico n° 15/2025, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas: 

 

mailto:c.r.bcomercioeservicos@gmail.com
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

I – PRELIMINARMENTE 

a) DA TEMPESTIVIDADE  

 

      1. Nos termos do artigo 164 parágrafo único e artigo 165, §4° da Lei 

14.133/2021, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis e em igual prazo os demais 

licitantes tem para apresentar recurso administrativo. 

         2. O Sr. pregoeiro abriu prazo para manifestar a intenção de recurso no 

processo licitatório 3019/2025, pregão eletrônico 15/2025 às 10:49:04 e a Recorrente manifestou sua 

intenção de recurso às 10:51:18, conforme imagem do chat anexa: 

 

 

      3.  E foi totalmente ignorada, embora também conste na Ata as conversas 

do chat com a manifestação da intenção de recurso da Recorrente, na plataforma no campo de 

intenção de recurso não aparece o seu nome.  
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4. Desta forma, como a Recorrente manifestou sua intenção e encontra-

se totalmente tempestivo, vem apresentar Recurso administrativo contra a decisão que a desclassificou. 

 

II -  DOS FATOS 

       5. A Recorrente foi desclassificada do processo licitatório 3019/2025, 

pregão eletrônico 15/2025, objeto Registro de Preços para a Prestação de Serviços de Melhoramento, 

Limpeza, Conservação e Recuperação de Áreas Verdes Ajardinadas, Margens de Córregos, Terrenos 
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Particulares Sob Notificação da Fiscalização Municipal, Canteiros de Ruas e Avenidas, em atendimento 

a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul/SP,  sob o argumento de que não apresentou o comprovante de 

garantia exigido pelo edital junto com a proposta comercial, como previa o instrumento convocatório 

nos itens 7.1 e 7.1.1. 

       6. Cumpre-se ressaltar que a Recorrente colacionou todos os 

documentos exigidos pelo edital na plataforma, principalmente o comprovante de garantia. 

     7. O item 7.1 nos traz que o licitante deverá prestar a garantia na pré-

habilitação:  

 

      8. A Recorrente como se pode verificara abaixo, realizou o deposito da 

garantia na conta indicada no edital de titularidade no município no dia 14/05/2025 às 13:56:23 um 

dia antes do pregão eletrônico, atendendo as exigências previstas no item 7.1: 

 

 

        9. O Item 7.1.1 informa que o comprovante deverá ser anexado no 

momento do cadastro da proposta, e que todos participantes terão acesso na fase de habilitação: 
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       10. Ocorre nobre pregoeira que na plataforma utilizada por este 

Município para cadastrar a proposta, primeiro precisa realizar o cadastro dos documentos de 

habilitação, senão vejamos a mensagem em uma simulação em outro pregão: 

 

 

 

     11. E quando anexado os documentos de habilitação, no campo Lançar 

Proposta não possui local próprio para anexar o comprovante de garantia, contendo apenas um local 

para anexar a proposta comercial, vejamos: 
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      12. Dessa forma, não só para essa licitante, mas para diversas, gerou 
dúvidas onde anexar o comprovante de garantia, e como no item 7.1 menciona que deverá ser 
realizado na pré-habilitação, diversos participantes anexaram na fase de habilitação que antecede o 
cadastro da proposta, vide mensagens no chat dos participantes indagados pela desclassificação: 

Participante: LICC006 
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Participante: LIC001 

 

 

 

Participante: LIC004 
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Participante: LIC007 

 

 

        13. Pois bem, a Recorrente não deixou de cumprir com as normas do 
edital, uma vez que na fase de habilitação que antecede a fase de cadastro da proposta comercial, e 
como repita-se, no cadastro da proposta comercial não possui campo próprio para anexar a garantia, 
a participante cujo tinha nomenclatura LIC007, anexou o comprovante de garantia no item 8.4.3.4 da 
fase de habilitação, ou seja, cumprindo também com o item 7.1.1. 

    14. Como se pode observar o item 7.1.1 também não é claro se o 
comprovante da garantia deve ser juntado em um único arquivo, no campo de anexo da proposta, e 
sim, menciona que o comprovante deve ser anexado no momento do cadastro da proposta. 

     15. Dessa forma, como todos os itens possuem campo próprio na fase 
de habilitação e a proposta também possui, devido a garantia não conter campo próprio,  a maioria 
dos participantes, ficaram com dúvidas e para não deixar de juntar anexaram na fase de habilitação, 
que antecede o cadastro da proposta, por este motivo rogamos para que seja aplicado o princípio da 
Isonomia, Razoabilidade e Proporcionalidade, uma vez que ocorreu apenas um erro formal, no local 
que deveria ser anexado o comprovante da garantia, pois na plataforma não possui um campo próprio. 
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       16. Dito isto, a Sra. Pregoeira nos informou que não tem acesso aos 
documentos de habilitação via chat, antes da disputa, mas se não tem acesso, no item 7.1.1 do edital 
deveria ser mais claro e especificar que o comprovante deveria ser adicionado em arquivo único junto 
com a proposta, já que a plataforma não possui campo próprio, facilitando a interpretação de todos os 
demais licitantes. 

 

       17. É importante frisar que só participaram do pregão apenas dois 
Licitantes conforme consta na ATA  disponibilizada após o pregão foram realizados apenas dois lances, 
cujo a redução não chegou a 5%, pois o objeto foi licitado no valor de R$  1.253.985,84 (Hum milhão 
duzentos e cinquenta e três mil reais, novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) e 
foi arrematado no valor de R$ 1.190.400,00 (hum milhão cento e noventa mil e quatrocentos reais), 
com apenas 3 lances, ou seja, quase não houve disputa. 
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      18. Dessa forma, não foi observado a rigor o principio da economicidade 
para o município, que possui o condão de  buscar o melhor resultado possível em um pregão para 
Administração pública com o menor custo-benefício, considerando eficiência, qualidade, adequação 
ao interesse público, uma vez que diversos Licitantes foram desclassificados, privados de participar por 
um erro meramente formal.  

       19. Sendo assim por não ter havido prejuízo ao andamento do certame, 

nem afronta à competitividade ou aos princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. A garantia foi efetivamente apresentada dentro do prazo estabelecido e em total 

conformidade com os valores, forma e prazo exigidos pelo edital, repita-se apenas juntada em aba 

diversa na plataforma que não possui campo próprio, como ficou cabalmente demonstrado. 

III – DO DIREITO 

       20. Conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da 

União: 

"Erros meramente formais, que não comprometam a lisura do certame 

nem tragam prejuízos aos demais licitantes, não devem ensejar a 

exclusão da licitante, sob pena de afronta aos princípios da razoabilidade 

e do formalismo moderado." (TCU – Acórdão nº 1793/2011 – Plenário) 

21. O próprio §1º do art. 64 da Lei 14.133/2021 determina: 

“Na análise da documentação apresentada, poderão ser relevados erros 

formais que não comprometam o conteúdo e a validade jurídica dos 

documentos.” 

              22. Além disso, a jurisprudência dos Tribunais confirma esse 

entendimento, conforme segue: 

“- TCU – Acórdão nº 2.407/2008 – Plenário: "O formalismo exagerado 

deve ser afastado quando a proposta apresentada atende à finalidade e 

à exigência substancial contida no edital." 

TCU – Acórdão nº 1793/2011 – Plenário: "Erros meramente formais, que 

não comprometam a lisura do certame nem tragam prejuízos aos demais 

licitantes, não devem ensejar a exclusão da licitante, sob pena de afronta 

aos princípios da razoabilidade e do formalismo moderado." 
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TCU – Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário: "O princípio do formalismo 

moderado impõe à Administração a análise da substância dos 

documentos apresentados, evitando-se a desclassificação por meros 

vícios formais." 

TCU – Acórdão nº 2.710/2014 – Plenário: "A Administração deve 

privilegiar o conteúdo sobre a forma, salvo quando a exigência formal 

tiver caráter essencial ou houver prejuízo à competitividade ou à 

isonomia." 

 

“- TCU – Acórdão nº 898/2019 – Plenário: "O formalismo exagerado deve 

ser afastado quando a proposta apresentada atende à finalidade e à 

exigência substancial contida no edital." 

. TRF1 – Processo 1008533-87.2019.4.01.3400: "O princípio da 

razoabilidade deve nortear a análise dos atos administrativos. A 

desclassificação por erro formal, sem prejuízo ao certame ou 

descumprimento substancial das exigências do edital, é 

desproporcional." 

- TJSP – Apelação Cível nº 1006120-60.2020.8.26.0053: "A 

desclassificação por erro formal, sem prejuízo à Administração ou aos 

demais licitantes, é desproporcional." 

- TRF1 – Processo nº 1008533-87.2019.4.01.3400: "A desclassificação por 

erro formal deve ser analisada sob a ótica da razoabilidade e 

proporcionalidade." 

IV – DO PEDIDO 

       Diante do exposto, vem com todo respeito perante a ilustríssima 

pregoeira requer: 

       O conhecimento e provimento do presente recurso, para que seja 

anulada a decisão de desclassificação da Recorrente, aplicando ao princípio da isonomia aos demais 

licitantes que anexaram o comprovante de garantia na fase de habilitação; 
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      O reconhecimento da validade da garantia apresentada, por cumprir 

integralmente os requisitos do edital, mesmo que anexada em momento/aba diferente; 

         A reintegração da Recorrente e demais participantes que anexaram o 

comprovante da garantia em momento e aba diferente, visando uma disputa maior, com o 

prosseguimento de suas propostas na fase seguinte da licitação. 

      Abertura para disputa de lances novamente, valendo-se do principio da 

economicidade para Administração Pública. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Jandira, 16 de Maio de 2025. 

 

 

______________________________ 

PATRICIA ALVES DO SANTOS 

RG. 27.232.416 

SÓCIA - DIRETORA 
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